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carnara Wunícín / _J CM , 
rô. ue J 0tarecha!Cflonano 

. Estado do Espirita Santo 

REsoivçA·o Nº. 00212001 

"NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL PARA ESTUDO E 

PROPOSIÇÃO PARA ALTERAÇÃO DO 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE MARECHAL FLORIANO E DA LEI ORGÂNICA 

DO MUNICIPIO DE MARECHAL FLORIANO - ES". 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, FAZ SABER QUE OS VEREADORES 
APROVARAM E EU PROMULGO A SEGUINTE: 

RESOLUÇÃO: 

Art 1 o _ Fica nomeada a Comissão Especial para estudo e ~ropos~çã~ ~~~:!~~:aç~ 
do Regimento Interno da Câmara Municipal de Marechal Flonano e a et e 

município de Marechal Floriano-ES. 

. - . 1 rá composta por 05 (cinco) sen idores lotud s n 2º - A Com1ssao Especia se . 
Art.d de pessoal da Câmara Municipal, sendo eles. 
qua ro 'd' . 

. Galvão - Assessor Jun ico, - Alexandre Passamam . · . 
. d ça - Diretor Legislativo, . d Fátima Lovatt1 Men on . 

- Glona e tockl - Oficial Administrativo~ 
- A . lha Luiza Rochesso S . 

nce .. t t vo· . t nte Admmis ra .i ' . ,. . Stein _ Assis e 
- Donvamo , . Contábil 

. . · _ Tecmco ' 
Cl d. cn· stma L1tttg - au iana 

· de decreto . . Municipal nomear atraves 
Poder Executivo 'd s lotados no quadro de ltado ao ( l 's) servi ore . 

1 Art. 3º. - Fica facu '1 ·o no mínimo 02 e oi tr, balhos da Comissão Especia . 
ecessar ' anhar os a ' municipal, caso n . ·pal para acompc 

fi ' t a Muntct pessoal da Pre et ur 
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Art. 4º. - A Comissão Especial s , · d . 
- d L · 0 ,.. . era ena a para realizar estudos a respeito das 

adequaçoes ª ei rganica Municipal e do Regimento Interno da Câmara Municipal. 

§ 1_" •• - J>: c.o~issão Especial poderá requerer à Presidência assessoria de órgão de 
ass1stencia tecmca ou P.arecer de especialista na matéria, desde que haja recursos para 
atender a despesa especifica. 

§ 2°. - A Comissão Especial poderá requerer à Presidência material de apoio, a saber: 
livros, códigos, informativos e outros materiais didáticos que possam auxiliar no 
desenvolvimento dos estudos, desde que haja recursos para atender a despesa específica. 

Art. 5º. - A Comissão Especial não será remunerada e reunir-se-á em datas pré
estabelecidas pelos seus membros uma ou mais vezes por semana dentro do horário de 
expediente da Câmara Municipal, exceto em dias de sessão ordinária e extraordinária. 

Parágrafo Único - Todas as reuniões da Comissão Especial deverão ser 
seguidas de ata lavrada por um dos membros da mesma. 

Art. 6º. _A Comissão Especial terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias para apresentar 
à Presidência a conclusão dos estudos. 

P . ' u· n1·co Caso necessário, este prazo poderá ser prorrogado por aragra10 - . . 
. 1 , do mediante autorização por escnto da Mesa Diretora. igua peno , 

- , vigor na data de sua publicação, revogadas as Art. 7º - Esta Resoluçao entrara em 
disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

- 14 de Março de 2007. Sala das Sessoes, 
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